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Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

 DECRETO LEGISLATIVO N° 001 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

EMENTA – DISPÕE SOBRE A REPROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TERESÓPOLIS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO  
2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

                                   ART. 1° São Reprovadas, em sua totalidade, as contas da Prefeitura 
Municipal de Teresópolis, relativa ao exercício financeiro do ano de 2020, em conformidade com 
o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, processo administrativo 
nº 716/2021. 

                                   
                                 Parágrafo Único: aplica-se os termos estabelecidos no art. 1º, alínea “g” 
da Lei Complementar nº 64/90, em face das irregularidades insanáveis praticadas no exercício 
financeiro de 2020, em conformidade com o parecer do TCERJ. 

             
                                   ART. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
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PRESIDENTE
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